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MEMORIAL DESCRITIVO: 

 

OBRA: CAMPO DE FUTEBOL  

ENDEREÇO: FAZENDO BELA VISTA 

 

 

GENERALIDADES: 

 

1. A empresa ganhadora ficará responsável por realizar o PROJETO 

ESTRUTURAL, apresentando junto ART de projeto e execução, sendo 

que no orçamento terá somente uma ESTIMATIVA do estrutural, sendo 

ela posteriormente reavaliada após a entrega das mesmas junto a 

Prefeitura de Macieira. 

2. A construção deverá ser feita rigorosamente de acordo com o projeto 

apesentado junto a Prefeitura de Macieira/SC. 

3. Nos projetos apresentados, caso haja divergência entre as medidas 

tomadas em escala medidas determinadas pôr cotas, prevalecerão 

sempre às últimas. 

4. Caberá à empreiteira proceder à instalação da obra dentro das normas 

gerais de construção. 

5. E de sua responsabilidade manter atualizados, no canteiro de obras, ART 

de execução, alvará, certidões e licenças, evitando interrupções pôr 

embargo. 

6. Assim como ter um jogo completo aprovado e atualizado dos projetos, 

especificações, orçamentos e demais elementos que interessam ao 

serviço. 

7. Todos os serviços deverão ter a aprovação prévia da fiscalização, no que 

concernem as fases de execução do projeto. 

8. Não serão aceitos materiais e serviços que não atendam as normas 
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especificas, projeto, caderno de encargos e este memorial. 

 

9. O canteiro deverá estar de acordo com a norma de segurança vigente 

NR-18. 

10. Os detalhes arquitetônicos e materiais não descritos neste memorial 

deverão ser esclarecidos pelo Engenheiro fiscal da PMM. 

11. Para facilitar o trabalho da fiscalização a contratada deverá especificar o 

horário em o Eng. Responsável pela obra estará na mesma. Este horário 

será fixado entre o Eng. Fiscal da Prefeitura Municipal e a contratada. 

12. Concluída a obra a licitante deverá solicitar o TERMO DE 

RECEBIMENTO PROVISÓRIO, paralelamente deverá a empresa 

requerer junto ao INSS o respectivo CND da obra. Para a solicitação do 

termo de Recebimento provisório a obra deve estar totalmente limpa e 

sem entulhos, todas as instalações deverão estar devidamente em 

funcionamento. 

13. Decorrido o prazo de 30 (trinta) ias da emissão do Termo Provisório a 

Empresa deverá solicitar o TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO, 

sendo que os serviços devem atender as especificações e as possíveis 

correções solicitadas na vistoria de emissão do Termo Provisório. 

14. O serviço de terraplanagem será de responsabilidade da prefeitura 

Municipal de Macieira. 
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1.1 SERVIÇOS PRELIMINARES 

 

1.1.1 Placa de Obra 

A Empresa ficará responsável por fixar a Placa de obra com as identificações necessárias 

(para construção civil) em chapa galvanizada *n. 22*, adesivada, com dimensões de 2,4 

x1,2* m. 

 

1.1.2 Locação da Obra 

A locação convencional de obra, deverá utilizar gabarito de tábuas corridas pontaletadas a 

cada 2,00m. 

 

1.2 PLANTIO DA GRAMA  

 

1.2.1 Grama  

A empresa deverá fazer o plantio da grama em placas, a mesma podendo ser esmeralda, 

batatais ou bermudas. Apresentando ao setor de Engenharia do Município em documento 

a escolha da grama. 

 

1.3 EXECUÇÃO DO ALAMBRADO 

 

1.3.1 Alambrado  

A execução do alambrado para Campo de Futebol, estruturado por tubos de aço 

galvanizado, (montantes com diâmetro 2", travessas e escoras com diâmetro 1 ¼), com tela 

de arame galvanizado, fio 14 bwg e malha quadrada 5x5cm fixado em viga de baldrame. 

 

1.3.2 Viga de Baldrame 

As vigas de Baldrames para fixação do alambrado ficaram com seção de 0,15*0,40. 
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1.3.3 Portão 

 

O portão 01 de acesso ao campo terá 1,50 x 2,10 na lateral conforme indicado em projeto 

arquitetônico, estruturado por tubos de aço galvanizado, (montantes com diâmetro 2", 

travessas e escoras com diâmetro 1 ¼), com tela de arame galvanizado, fio 14 bwg e malha 

quadrada 5x5cm. 

 

O portão de acesso 02 terá 0,90 x 2,10 na lateral conforme indicado em projeto 

arquitetônico, estruturado por tubos de aço galvanizado, (montantes com diâmetro 2", 

travessas e escoras com diâmetro 1 ¼), com tela de arame galvanizado, fio 14 bwg e malha 

quadrada 5x5cm. 

 

1.3.4 Conjunto Traves 
  
Deverá ser instalado o conjunto para futsal com traves oficiais de 3,00 x 2,00 m em tubo de 

aço galvanizado 3" com requadro em tubo de 1", pintura em primer com tinta esmalte 

sintético e redes de polietileno fio 4 mm. 

 

1.3.5 Tinta Demarcação do Campo 

 

Deverá ser feito as demarcações do campo de acordo com o projeto arquitetônico 

apresentado, qualquer alteração deverá ser solicitada. 

 

1.4 INSTALAÇÃO ELÉTRICA  

 

A instalação elétrica deverá ser feita de acordo com projeto elétrico apresentado, sendo 

apresentado abaixo itens para a execução do mesmo, qualquer alteração deverá ser 

solicitada ao setor responsável do Município de Macieira. 
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1.4.1. Poste aço Galvanizado 1.4.2 Chumbador 1.4.11 Refletor 

  

Deverá ser colocado os postes de aço galvanizado duplo c/ treliça c/ cantoneira parede 

3mm, altura de 9 metros, sendo chumbado o mesmo, fixando em cada poste 2 refletores 

cada de 400 W. 

 

1.4.3 Entrada de Energia   

 

A entrada de energia elétrica será aérea, monofásica, com caixa de sobrepor, cabo de 10 

mm2 e disjuntor Din 50 A. 

 

1.4.4 Assentamento Poste 

 

O assentamento do poste de concreto com comprimento nominal de 10 m, carga nominal 

menor ou igual a 1000 DAN, engastamento simples com 1,6 m de solo. 

  

1.4.5 Poste Padrão 

 

O Padrão deverá ser de concreto armado conforme padrão exigido pelo Orgão responsável 

pelo fornecimento de energia CELESC. 

 

1.4.6 Cabo Flexível 10 mm 

 

Cabo de cobre flexível isolado, 10 mm², anti-chama 450/750 v, para circuitos. 

 

1.4.7 Cabo Flexível 4 mm 

 

Cabo de cobre flexível isolado, 4 mm², anti-chama 450/750 v, para circuitos. 

 

1.4.8 Eletroduto Flexível  

 



 

                                                                            

7 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACIEIRA 
ESTADO DE SANTA CATARINA 

RUA  JOSÉ AUGUSTO ROYER, Nº 133, CENTRO – C.N.P.J. 95.992.020/0001-00 
FONE/ FAX : (49) 3574-2000 - e-mail: engenharia@maiceira.sc.gov.br 

CEP: 89.518-000 
site: www.macieira.sc.gov.br/ 

Eletroduto flexível corrugado, PVC, DN 20 mm (1/2"). 

 

1.4.9 Eletroduto Flexível Plano 

 

Eletroduto flexível plano em Pead, cor preta ou laranja, diâmetro 25 mm. 

 

1.4.10 Disjuntor 

Disjuntor bipolar tipo din, corrente nominal de 40 A. 

 

 

 

MACIEIRA, 18 DE JULHO DE 2022. 

 

 

 

 

_________________________ 
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